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EXCELENTíSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

PACATUBA, DO ESTADO DE SERGIPE.

O EDITAL PREGÂO ELETRÔNICO N" 5O/2023/SRP/PMP dA PREFEITURA IÚUNICIPAL

DE PACATUBA, pessoa .jurídica de direito público, inscrita no CNPJIMF sob o no

13J12.222000148, mm sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/No, Centro -
PACATUBA- Sergipe objetivando o Sistema de RêgisÍo de preços para eventual e futura

e parcelada manutencão corretiya e substituicão de luminárias, incluindo

fornecimento de materiais, mão de obra deslocamento, além disso, caso demandado

realização de serviços de manutenção preventiva em instalações transformadoras e rede

de distribuição de propriedade do município com equipes de linha morta e/ou linha viva

(quando for urgente e não puder desligar rede de distribuição) incluindo fomectmento de

mão de obra e material e equipamentos, na sede e nos povoados do município de

Pacatuba/SE de acordo com ordem de serviço.

A VIA SERVLOC LTDA, pessoa jurídica de dirêito privado, inscrila no CNPJIMF sob o no

19.307.520/0001-70, com sede na Rua Renato Bispo de Lima, no 1M2, Bairro Marianga,

CEP 49.504-075, ltabaiana/SE, e-mail: viaservlocltda@gmail.com, neste ato representado

pelo socio administrador Gabriel Santos Chagas, vem, respeitosamente, à presença de

Vossa Senhoria, a Íim de apresentar, têmpêstivamentê

I, DA CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL DA EMPRESAVIA SERVLOC LTDA

Quanto aos questionamentos referentes a apresentação de certidão negativa municipal,

com divergências enlre datas de emissão e validade, esclarece que, por erro de sistema

da secretaria Municipal da Fazenda, a 2'via da certidão Negativa de Debitos Tributários

do código de verificação no 2755 emitida em O711212023, às 10:4'l:37h, trouxe data de

validade diversa da mnstante da sua 1" via, emitida em 0811112023' às 12:58:08.

Conforme documentos anexos e já apresentados no procêsso de licitaçáo em questão, â

vlA SERVLOC LTDA nâo possui pendencias relativas a tributos municipais na Fazenda

\

O EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO NO 5O/2023/SRP/PMP

DEFESA AOS QUESTIONAMENTOS
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Pública do Município, conÍorme CERTIDÃo NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTÁR|OS,

como também fica comprovado a veracidade da certidão apresentada, conforme

documento da secretaria da Fazenda Municipal, em anexo.

[. oA CoMPROVAçÃO DE REGTSTRO E REGULARTDADE JUNTO AO CONSELHO

REGTONAL DE ADMTNTSTRAÇÃO - CRA

DO PROCESSO LIC]TATÓRIO . PREGÃO

Quando abordamos o procedimento licitatório, é importante ressalEr que a Administraçáo

e os licitantes estão vinculados às cláusulas do edital, que é a lei intema que regula o

certame. Portanto, é necessário cumprir o que se prevê nele, com riso do processo

licitatóío ficar exposto a interpretaÉes de toda natureza, resultando em verdadeira

violação aos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade e demais princípios

relacionados à licitação, conforme o artigo 30, Lei 8.666/93.

Por asso a contanuaÉo do licitante no procêdimento licitatório é impedida após a falta de

entrega dos documentos exigidos pelo edital de licitaÉo ou sua apresentação

exlemporânea, o que pode ser construído como um descumprimento das normas e

condições do edital. E não há de se Íalar em ofensa ao princípio da legalidade quando o

âto administrativo consistente na desclassificação do licitante quê deixa de apresentar a

documentação necessária à participaçáo no certame, com a consequente retenÉo da

caufro prestada se dá em estrita observância aos termos previstos no edital.

O presente edital tem o objeto de escolha da proposta mais vantajosa conforme

especiÍicaÉo dêtalhada em Termo de Referência, anexo l, onde exige-se requisitos

capacidade técnica comprovâda, conformê item 9. Conforme item 7.1.1 . A licitante dêveria

elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, isto é, atendendo todos os itens

legais do edital.

SEPVtOC

Com base no princÍpio da vinculação ao edital, a Administração Pública devê rêspeitar as

regras previamente estabelecidas no instrumento que convocã e rege a licitaÉo, como

medida de gaÍantia e de segurança jurídica a ela e aos licitantes, eis que o edital é a 'lei"

entre as partes.
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O EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" 5O/2023/SRP/PMP dA PREFEITURA MUNICIPAL

DE PACATUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no

13.112.2221000148, com sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/No, Centro -
PACATUBA- Sergipe objetivando o Sistema de Registro de preços para eventual e futura

arcelada manutenÇão corretiva e substituiaão de luminárias , incluindoep
fornecimento de materiais mão de obra deslocamento , além disso, caso demandado,

realizaçáo de serviços de ÍÍ|anutenÉo preventiva em instalaçóes transformadoras e rede

de distribuição de propriedade do município com equipes de linha morta e/ou linha viva

(quando for urgente e não puder desligar rede de distribuição) incluindo fomecimento de

mão de obra e material e equipamentos, na sede e nos povoados do município de

Pacatuba/SE de acordo com ordem de serviço.

A atividade cêntral do edital é a implantação dê novo tipo de material de iluminação,

tipo LED, que ocasionará maior durabilidade de uso como também redução do consumo

de energia vinculada a iluminação públicá do município. Esse material constitui maioÍ

paÉe dos custos do contrato fazendo com que seja a parte crucial da gestiio do

processo junto com a mão de obra ê custos de deslocamêntos das equipes.

O Edital traz no seu obietivo manutenção corretiva e substituição de luminárias, incluindo

fornecimento de !na!e4a!§,Eãq de ab!a, deslocamento e caso demandado serviços em

rêde de distribuição, onde essê último não trata-se de parte complementar, sendo o objelo

principal o material dê iluminaÉo públicâ.

"2.'1. O objeto da presente licitação é a escolha da

propostra mais vantajosa para o Sistema de Registro de

preços para eventual e futura e parcelada manutenção

corretiva e subslituiÇão de luminárias, incluindo

fornecimênto da mâleriâis- máo de obra

dêsloca mento, além disso, caso dcnoêndêde

realizaÇo de serviços de manutenção preventiva em

instalações transformadoras e rede de distribuição de

propriedade do município com equipes de linha mortâ

e/ou linha viva (quando for urgente e não puder desligar
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rede de distribuiçáo) incluindo fomecimento de mão de

obra e material e equipamentos, na sede e nos

povoados do município de Pacatuba/SE de acordo com

ordem de serviço, conforme especificações constantes

neste Termo de ReÍerência."

Além do item referente ao objeto do contrato, o termo de reÍerência do edital, deixa claro

como obieto central a administracão do material de ilumina cáo pública.

,TERMO DE REFERÊNCIA 1. OBJETO

O prêsente têrmo de referência tem por objetivo a futura

e parcelada manutenção coneliva e substituiÇão de

luminárias incluindo fornecimento de materiais

mão de obra, deslocamêdte, âlém disso. ceso

dêmandado , realização de serviços de manutenção

prevenliva....'

No edital em queslão, os valores referentes ao material de iluminação pública especial tipo

LED é o ponto central, pois equivale a maior parte do total do custo do contrato, junto com

contratação de mão de obra e mntrole dos deslocamentos das equipes, atividades essas

exclusivas do Administrador, mnforme mostra o item '5. PLANILHA QUANTITATIVOS,

ESPECIFICAÇÔES. Tabela 1: serviços de manutenÉo e substituiÉo de lluminação

pública'.

"ESTIMATIVA DE PREÇOS

A despesa global com o fomecimento de instalâção dos

serviços, que trata-se o objeto deste termo de

reÍerência, está estimado em R$ 6.310.678,77 (Seis

milhôes, trezêntos e dez mil, seiscentos e setenta e oito

reais, setenta e sete centavos)."

O edital pregão eletrônico No 50/2023/SRP/PMP, em questão, trata da obrigatoriedade de

CRA em função de atividades especiíicas e preponderantes da atuação do Conselho

Regional de Administração (CRA):

Administração de compra de materiais especiais (lluminaÉo LED);

I
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Administração de controle de materiais em almoxarifado;

Administração de logística de entrega de mateÍiais;

Administração de mão de obra: Íecrutarnento, seleção, treinamento e administraçáo

de pessoal;

administração orçamento.

Com isso a Lei No 4.769, DE I DE SETEMBRO DE í965 que dispõe sobre o exercÍcio da

profissão de Técnico de AdministraÉo, e dá outras providências, lraz como exclusivos

atividades de contratação de mão de obra e administraÉo de material.

"Art 2o A atividade profissional de Técnico de

Administração será exercida, corno profissão liberal ou

não, mediante:

b) pesquisas, êstudos, análise, interprêtação,

planejamento, implantâÉo, coordenação e contrôle

dos trabalhos nos câmpos da administraçáo, ElE
administracão e selecãode oessoal , organrzaçao e

métodos, orçamentos, administração de material.

administração financeira, relações públicas,

administrâção mercâdológica, administração de

produção, rêlâ@es industriais, bem como outros

campos em que êsses sê desdobrem ou aos quais

sejam conexos;'grifo nosso

Motivo este que levou o presente edital exigir a apresentar comprovaçáo de registro e

regularidade junto ao Conselho Regional de Administração - CRA, da empresa proponente

e dos seus ad ministradores.

"'12.5.2. Aprêsentar

regularidade junto

comprovação de registro e

ao Conselho Regional de

I

ConfoÍme item 12.5.2. é obrigatório apresentaÉo de registro e regularidade iunto ao

Conselho Regional de Administração - CRA.
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O Conselho Federal de Administração (CFA) exige que as empresas de prestaÇão de

serviços de locação ou cessão de mão de obras sejam registradas nos conselhos

regionais. A Lei 4.769/1965 dispõe sobre o exercício da profissão dê Técnico de

AdministraÇáo, e dá outras providências.

"Ati 15. Serão obigatoriamente registrcdos nos

C.R.T.A. as empresas, entidades e escitôios técnicos

que explorem, sob qualquer forma, atividades do

Técnico de Administraçâo, enunciadas nos lérmos

desta Lei.

§ 1. VETADO.

§ ? O registro a que se refercm êste aftigo VETADO

será feito gratuitamente Wlos C.R.T.A."

Outra lei sobre as Entidades fiscalizadoras do exercício de profissóes, a Lei 6.839/1980

dispõe sobre o registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de

profissões.

'Art. 1o O registro de empresâs e a anotaçÁo dos

prof,ss,bnals legalmente habilitados, delas

encanegados, serão obigatóros nas entidades

competentes para a íiscalizaçáo do exerclcio das

dlversas profissõeg em razáo da atividade básica ou

em relaçáo àquela pela qual prestem serviços a

terceiros."

Além disso, O Conselho Federal, através do Processo 1.799197 no qual gerou o Acordão

01/97 - CFA (veja na íntegra pelo link), concluiu o seguinte:

"...em julgar obrigatóio o registro das empresas prestadoras de serviços terceirizados

(limpeza e conseNação, segurança e vigilância, @peiagem e outros"

Administração - CRA, da empresa proponente e dos

seus administradores."

:
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Acordão 01/97 - Plenário - CFA:

VlsÍos, relatados e dlscutldos esÍes autos de consulta

da Comissão Especial de licitação do Senado Federal

sobre a diversidade de procedimentos entre os CRÁs

de São Paulo e do Distito Federal, ....., em julgar

obrigatório o rêgistro das empresas prestadoras de

serviços terceirizados (limpeza e conservação,

sêgurançâ e vigilância, copeiragem e outros), (grfo

nosso) "

Depreende-se do presente processo que se trata de colocar à disposição de terceiro, mão

de obra selecionada e qualificada, exercendo atividades de administração, a exemplo de

recrutamento e seleção de pessoal, admissáo, demissão e administração de pessoal,

pâgamento de selários, gratificâções, atividades inseridas no cempo de recursos humenos,

área privativa do Administrador, êm consonáncia com o atl.20 da Lei 4.769/65. Registre-

se, por oportuno, que o inciso I do aíigo 30 da Lei no 8.666/93, autoriza o órgão ou entidade

licitante a exigir, para fins de qualificação tecnica dos interessados, "registro ou inscrição

na entidade proÍissional competente"

O Conselho Federal, através do Parecêr Técnico 03/2008, e do Acórdão 03/2011 - CFA

- Plenário (veja na íntegra pelo link), concluiu o seguinte:

". . .em julgar obrigatóio o registro nos Conselâos Reglonats de Administração, das

empresas prestadoras de servlços terceiizados - Locação de Mãode-Obra..."

"Acórdão 0312011 - Plenário - CFA:

Visto, relatado e discutido o Parecer Técnico CTE No

03/2008, de 1A1212008, ..., em julgar obrigatório o

rêgistro nos Conselhoe Regionais dê

AdministÍação, das empresas prestadoras dê

sârviços terceirizados - Locação de Mãodeobra,

(grifo nosso) por praticarêm atividades de

recrutâmento, seleção, treinamento, admissão,

demissão e administração de pessoal, para que

possem disponibilizar ou fornecer a mãode-obra
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necessária à execução dos serviços que se propõe

a prestar, tais como: limpeza, vigilância, telefonia,

recepÉo, dentre outros."

Em suma, dá para percêbêr que o Conselho Federal de Administração, obriga o registro

das empresas prestadoras de serviços contínuos nos conselhos Íegionais.

O próprio TCU disse: "a obrigatoriedade de inscrição de êmpresas em dêterminado

conselho e definida sequndo â atividadê centrãl que é composta pelos serviços da sua

atividade fim."

Caso as atividades de recrutamento, seleção, treinamento e administraÉo de pessoal

sejam desempenhadas por uma pessoa sem qualificação, com certeza haverá reflexos

negativos na execuÉo do contrato, envolvendo uma má prestação de serviços, elevâda

rotatividade de pessoal e auÍnento de despesas, as quais poderão comprometer a saúde

financeira da empresâ.

Um único contrato, mel gerido, pode acarretar a íalência da empresa e a demissão de

centenas de funcionários, os quais, muitas vezes, nem recebêrão os salários e

indenizações a que tem direito, comprometendo a renda de suas famílias.

Como sabemos a qualiÍicação tecnica exigida é um conjunto de atributos proflssionais que

o licitante deverá reunir para a concretização plena do objeto da licitação, de sorte a provar

que e qualificado tecnicamente e, tais exigências, só estariam satisfatoriamente atendidas

caso regularmente certificados pela entidade profissional competente, mmo bem

asseveram os dispositivos legais acima transcritos.

Assim, o que se busca efetivamente através da licitação é uma disputa justa entre os

interessâdos conconentes, com o objetivo final de se obter a ofertâ mais proveitosa e

lucrativa.

Pés 5

1

O AdminisÍador, ao atuar como Responsável Técnico nas empÍesas em que haja

têrceirização de pêssoal, êxerce um papel de vital importância, já que utilizará todas as

tecnicas de Administração e Seleção de Pêssoal para garantir a execução e continuidade

dos serviços prestados.
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Ora, ocorre que para se chegar a tanto por óbvio a Administração Pública deve se cercar

de todas as garantias possíveis, pois é o dinheiro da comunidade que será gasto, portanto,

não basta selecionar o melhor preÇo, urge se saber, também, se a êmpresa-candidata se

acha mesmo em condiçóes econômicas, estruturais e técnicas paÉ desenvolver os

trabalhos que serão contratados.

Exatamente por isso é de rigor a imposição de várias exigências para o fim de habilitaÉo

ou qualiÍicação do interessado, âs quais constarão obrigatoriamente do edital convocatório

e devem guardar consonância absoluta aos regrâmêntos previstos nos arts.27 a 31 da Lei

no 8.666/93.

Ao exigir que as empresas interessadas em participar do presente certame, que possui

terceirização de mão de obra, como operador de máquinas pesadas e motoristas,

administração e pessoal e matérias tenham registro no CRA, a administraçáo pública

não está apenas cumpnndo a lei, mas também se certificando quê a empresa conta com

os serviÇos de um Administrador devidamente habilitado, o qual vai responder por qualquer

irregularidade na execuSo do conlrato.

Além de fiscalizar a empíesa de terceirizada, no que tange a atuação do Administrador, o

CRA eÍetua o registro dos seus atestados de capacidade técnica, para que estes sejam

apresentados em certames licitatórios. As êmpresas que possuam atividades de

terceirização de mão de obra são obrigadas a se registrar nos Conselhos Regionais de

Administração, até mesmo porque sentem a necessidade dos serviços de um

Administrador, pois este é o profissional que reúne os conhecimentos necêssários para a

execuçáo dâs atividades de recrutamento, seleção, treinamento e administração de

pessoal.

As empresas que se recusam a efetuar o registÍo estão à margem da lei e impedidas de

participar de licitações. O judiciário já reconhece que a terceirização de máo de obra é

atividade privativa do Administrador:

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE

ADMINISTRAÇÀO. OBJETO SOCIAL: LOCAÇÃO A

TERCEIRO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRA.

ATIVIDADE PREPONDERANTE NÃO PREVISTA NO
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ART. 20 DA LEI N. 4.769/65. EXIGIBILIDADE DA

INSCRIÇÂO. 1 . O fator determinante da inscrição de

umâ empresa em determinado conselho profissional é

a atividade prepondoÍantê por ela exercida ou em

relação à natureza dos serviços prestados a

tercêiros..."

DA CONCLUSÃO

o EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N" 50/2023ISRP/PMP, em questão, trata da

obrigatoriedade de CRA em Íunção de uma questão especiÍicas e preponderantes da

administração e seleção de mão de pessoal, administraçáo de orçamento e da

administração de materiais ê logística, compêtências estas, específicas de atuaÉo do

CRA, dado que os itens envolvidos no serviÇo agregam maior parte da gestão do contralo.

Sendo assim, concluímos que a exigência constante no Editalde que a empresa apresente

a comprovação de registro da empresa e do administrador na entidade competente (CRA)

da região em que estiver vinculada é legal e amparada pela legislação pertinente e os

entendimentos proferidos pelos Tdbunais Superiores, conforme acima mencionado.

Desta íorma, diante dê todo êxposto, concordamos pela manutençáo da exigência de

Registro profissional e operacional junto ao Conselho Regional de Administração - CRA,

nos termos do Art. 30 da Lei 8.666/93.

lll. DO CUMPRIMENTO DOS ITENS: 5.í,5.3,5.3.2, 11.2,11.2.3,'12.7

Conforme documentos apresentados na referida Licita@o e anexados a esse documento,

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídaca e Alteração e consolidaÉo de Sociedade da VIA

SERVLOC LTDA, não resta dúvida que o ramo de atividade é compatível com o objeto

desta licitaÇão.

"5.1. Poderão participar deste Pregão interessados

cujo ramo de atividade seja compalivel c,om o objeto

desta licitação, e que estejam previamente

credenciados no sistema httpsJ/bnc.org.br/.

5.3. Não poderão participar desla licitaÉo os

intêressados:

I



iáo

SEPVTOC
5.3.2. Que não atendam às condi@es deste Edital e

seu(s) anexo(s);"

"11 .2. Habilitação jurídica

'l'1.2.3. No caso de sociedade emprêsária ou empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus admin istradores;

11 .2.8. Os documentos acima deverão estar

acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçáo respectiva"

"12.7 .4- S,eá inabilitado o licitante que não comprovar

sua habilitaÇáo, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo

com o estabelecido nêste Edital"

A Cláusula Terceira, do objeto social, deixa claro as atividades da Empresa VIA SERVILOC

LTDA.

'CLAUSU LA TERCEIRA DO OBJETO SOCIAL O objeto

social da empresa é: COLETA DE RESIDUOS NAO

PERIGOSOS CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS

DE URBANIZACAO RUAS PRACAS E CALCADAS

CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS CONSTRUCAO ESTACOES E

REDES DE DISTRIBUICAO DE ENERG ELETRICA

MANUTENCAO DE REDES DE DISTRIBUICAO DE

ENERGIA ELETRI MOLICAO DE EDIFICIOS E

OUTRAS ESTRUTURAS PREPARACAO DE

CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO INSTALACAO

E MANUTEN ELETRICA " grifo nosso

Desta forma, diante de todo exposto, fica evidente e claro que a VIA SERVLOC LTDA

possui no seu objeto, ramos de atividades compatíveis com o ob.ieto desta licitação bem

como está legalmente habilitada para participaçáo da referida licitação.
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lV. Do CUMPRIMENTO DOS ÍTENS: 12.3, 12.3.2

Conforme documentos apresentados na referida Licitação e anexados a esse documento,

Alvará LicenÇa para Localização e Funcionamento da Secretariã da Fazenda do Município

de ltabaiana, Sergipe, deixa demonstrado a regularidade da inscrição no cadastro de

contribuinte municipâl compâtívêl com o objeto contratual.

"12.3. Regularidade fiscal e trabalhista:

12.3.2. Prcva de inscrição no cadastro de contribuintes

esladual ou municipal, se houver relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao sêu ramo de

atividâde e compatível com o objeto contratual (art. 29,

ll da Lêi no. 8.666/93);"

vl. DO CUMPRIMENTO DOS ITENS: 12.5, 12.5.'l

Conforme documentos apresentiados na referida Licitação e anexados a esse documento,

como Certidão CREA da VIA SERVLOC LTDA, Ceíidões do CREA dos engenheiros

VINICIUS VIEIRA SOARES, CREA REGISTRO tf 27093í9888 e LUIS GUSTAVO DA

SILVA CRUZ CREA REGISTRO No 052í.147992, bem como, em anexo, os seus

respectivos contralos de prestação de serviços em vigor, demonstrando assim possuir sua

regularidade Junto ao Conselho Regional de Engenharia ê Arquitelurâ (CREA) e de seus

responsáveis técnicos do seu quadro.

"1 2.5 Qualifi cação Técnica

12.5.1. Apresentar comprovaçáo de registro e

regularidade .junto ao Conselho Regional de

Engenharia, Arquiteturâ e Agronomia - CREA, da

empresa proponente e de seus responsáveis técnicos,

demonstrando possuir proÍissional de nível superior em

seu quadro técnico."



SERVLOC
DO PEDIDO

Diânte de todos os pontos apresentados e respondidos e, respeitados os princípios da

administração pública conforme art. 37 da ConstituiÇão Federal de 1988, bem como pelo

cumprimento de todas as exigências legais do EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N"

50/2023ISRP/PMP, requerer a manutenÉo da HABILITAÇÃO da VIA SERVLOC LTDA e

que seja eleita como vencedora da licitação.

Aracaju, 17 de janeiro de 2024

GABRIEL SANTOS Assrnãdode Íoíma d'eÍtal poí GABnrÉL
sANIOS C,lÀGAS:o1819599507

CHAGAS:01 81 9599507 o"ao',ro:cor.,/ (,só:5s-oi'00'

Gabriel Santos Chagas

\
/
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lTÂrÂrÂNÁ r6 nF lÀtrFlRÍl oF mrá

AssuNÍo: Escl.ÂREclM€t{Tos E SOLICITAÉO DE DtclÁf,AÉO/CERTIDÃO

A ernFr.s? \,1ô. SEREl.tr-OC Ltda, Ct ?l ng !9.-?0?.5?0/0001-70, erêltlu eÍtr 07t?'/2023 C'rtidã4

NÊgaüm de Débitor (cNDliunto.o Municlpb de ltabiiana, átravês do titeAtíi6sys'

JunEmcnt€ com estas, ernitiu rs demais ceÍtidõês obÍi8ltóÍias, coofoímr se comPÍova pelo

hirtóÍico d! nave8ação.

il! !i.!!; ão qu€ coÍre juntâ ?o Muniaíph de Pacat'Jbt, a empÍesã ccacorÍllltê iíllPugnou a

oocum"noção por t.Í vermc.do que o cfiigo de Vcrilicação conitante na certidão é relativo

a outÍa detâ.

ao veriÍcar as certidõ.s da .mPÍe§l, sr vêrlíicou que os códigos dÔ veti'icaçio aonslam com

mesmo númcro, o qüe lndicã GÍÍo do sistcma.

pro(urado o SetoÍ dê TÍibutos, emitiú dlclarrção ancrc, uma va quc não há qualquer débito

por partê da círtpí!Ír nêrse oo outro PêÍíodo' Da megn: íorma, vrlidou-se o daumeoto

existrnte, scm êsahÍacêÍ sobrc o GíÍo dc ai§temâ, o q0ê coninr serdo objeto de

impuenado por Parte do lidbÍ*Ê intêícrsado.

It :ô restz de nosÍ: paÉ.! d.i'vidã! dâ ho!-Íó de noçso lisrclcnlrio, atá m*rno pelo conterto e

ríovas erirteíte5, quando pedimc apunção PoÍ part€ detb srcÍêtaÍia junto eo6 envolvidos,

emilindo-se daleração ou certidfu ao linal apontando (ou não) o eÍÍo ds sistêma, bem como

os moiivos que podcm tGí lc\rado ao eqúírroco de drb de assin&ln dc documcnto com a data

de veÍificação e/ou ÍegistÍo iunto 8o tlrt!m..

E!ta.e'!lô§ a d!sF4$t!4 F2ã ?§flâ4d$ânh§ 9 !F!?sa!rtêç!ô da !aÍ4rEr!çôê! ol! dfit-rry1e'lto!

complêmcflttíê.

t ADt$EL ),tNl l,J
018.19s.995{)7
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Rue FÍanosco Santos. 160 - Centro, ltabaianaisE' 49500{67' 
79 3431'9712 - Ínanca@itabaiana's€ gov br

4-

IÉ9

,',,'

l ,i, ,,,. ,t.r,

lhàtendsE. l7 dc 1rnüro dc 2021

À emprcr Vt^ S€ilÂ.OC t5r

A*unlo: OÊcio íf O0tiFAa d. !íerü. - p.ddo da üdrnm!. . tdt [çlo ô
dachnçlô/oüfo

Pru*ío,

A tlCREÍAil nfi§lPÀt DE FAZEIUA. rrc b ú opcscnbd. pctr

SocÍêlÉÍia rÍ0 Frrülô ql. 6b ruü3oÍryr, ro .Erdo ao boí rto oilcio no 00í2m1 de

empresa VIA SER\ÂOC LH, vun h$mar $r, poí 31e-C!l!&, r X Via da Ccrlirláo

Neggtiva ds tlStil Türiatios dc ódtp de vedfcado n! 2766 rnílda sm 07lnn08,

às 10:4Í:37, twtê (ffi da vrlitade diveÍBâ da cofishnle rE gua ír Via, emitida em

út11n0?3, b í2:5E:08. Este oconiro náo pode ter sua ÍBsp(xlsâbilklade atribulda ao

conübuinte, po0b qu€, do oarb, lada sdhihdo novs osít[áo eâco süa validade tivess€

se mantih (f,/',,21?íü23, cottÍoírÍE 1t vb. Diz+ê itso poque, dccdc cth data, úo consh

no sistema fato irpedlivo da oniesôo d6 nova cediJâo or de F Yie da ânloÍÚ.

Adernais, a titub dâ exemplo, na dah de onhm ,161011?s21' às 19:29:40) foi

emitida a ,1r 
via da certidão Negaliva de D&itos TributâÍio§ c0fl côdlgp de verificaÉo n0

2944 constando como voíEimenlo 1il02t2d14; e ao emilir sua 2t yiâ no dia de hoie

l17to1tzo24, às 05í5:30), € dab de validâde fui aüerada para 1e'/02r2024, cqlfoÍme

documenhçáoemanexo(d0c.01e02).E§tesÔllo§,atBvé§derelatôrio,jáíoram

encaminhados à enpre§a re§poBável pelo sistem e solicitsda provldênchs lmedhlas.

A
ndra de

Secretária clpal da Fazenda

ScâÍvr€d with Csmscannar
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]ÍABAIANA

SECRETARIA OA FAZENDA

CEHTDÃO NEGATIVÀ DE DÉ8lTos TRIBUTÁRPS

CONIBIBUINTE: VIA SEBVLoC LTDA.
CP'ICNPJ: l gJ075?0lmü -70.
BESUMIOA: 5*i6523.
€tlDEFÊÇô: BUA REfiATO SISPO oE U!rÀ01342
BAIHFO: MAfiIANGÀ CEP: .

LOTEÂMENTO: ,

Bessalvado o di eito do Municípiô do ltabaiânâ" cobÍaÍ s inscíêveí quâisquêr divldas de tesponsâbíidadê do
contíiblinte acima idsntilieado, que viêrsm a ser apuradas nos l€Ímos do art. 108 da Lsi compt€mentar
n.1U?009, é CEFmFICAOO quê t{ÃO CON§IÂM p3Íidôncias nêsta inscriçáo, Ídaliva a tsihrt$ municipak nâ

Fazffda Públicâ do MunicÍpio. A vslidádê dêste documêrúo são dê 30(trirt4 dias contâdG e paÍliÍ dê sua

êmissáo, coníome ân. 105, pãÍiágraÍo do codigo tÍlbulário mlnicipâ1. Â Certidào l,lêgâtiva ÍslêÍsÍlle a débitos
ISS/Í.LF, ora Íoínecida náo 6xdüi o diEito da lazenda mtnicipãl axigií, I qüâhseÍ t6mpo, os débitos quê

vÊnham a seÍ apsrad6, ainda qse antêíioÍ"s a dala da sus sxFdlção, hl&s:/litabaiana,§ê.gov.bÍ

1rPÍU/rLF/CEFTr0ÃO).

Emissão:í ?rc1 /24 05i4t30
uá!ída úát1ôIWNU
Código dê VôtiÍicação:2g,t4

ffi
TT

Thyago Hsrrique Caryalho Vieirâ

Scanned wtih CamScânneí
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Êç

üTYÀOO DÊ $TN§I?EPnsrtrui^ tulltctP^L DE ÍIl8§AilA
SECRETARIA OA FAZE}IOA

CERTIDAO IIEGATryA DE OÊBÍTOS TRIEUTARIOS

cotlTi§lt§lll: lrlA !!iVLOC r?DÀ
cPrrCltPJ: tt tt?J2Uní.rC.
REâUBA: !LtEl!.
ENÍ}ER[ÇO: RtlA RtItÂIO I0tO OE LfA$Xa
BAIRf,O: ItElt{Ot C€P: .
LOISAXEHTO: .

Ressslvdo ô dir.ito & itricfuh do lt&rr, cobor s iírsícvcí qratsqucr rrfvsar d! r.apoíióitdâdr do
conFibuinle ocim. idonríc.do, q,c vLr!úü E .€í qrr!.b na bínos do st í09 di Lr, comilrmútí n,lzrang, ó
CERIFICADO $r N^O CO{STAfI PGíd&ldas orGE hlcrlÉo, rohtlva a ttubr rnnidorlr n F|z6nd6 príüica

do Municipo. A valitrds daaa doqmg|b eáo dô i0(üh6) rtias, coüB a pâíti dc ila €rilssáo, conhmà aít
108. p*ágraío do códtgo rrrtrio rünadpd. A c€ítdro Ntg.üya Í€Í€íEfltâ s dáb[oÊ lsur.LF. ore for}sc . náo

exdur o dirito da íÊzcí'rds m,midd cxi11i, r Snlquü t!ínpo, 6 déült qr€ vü$m a tâÍ sg0írdos, ailrdâ que

antêrioro§ s deta d8 sue opedSo, hSsrÍÍúdarô.Ea.gov.h (FIU/rLF,CERTIDÁO).

Emlssão:071'l 2123 I 0íl :37
Válida atr:31.lí 2liHLlt3
Código da \Iarifrcação:2755

Thyago Hervlquô Carvelào VreiB
Dkêtff dô Dspítarnênto

ürtrü

Scânnêd with CâmScânneí



Thyago thndque CaNalho Viêirâ
Dlretor de Dopânamenlo

Pás

t

ü

üI
ESTADO DE SERGIPE

PNEFEITURA TU}IICIPAL DE ITABA!AHA
SECREÍARIA OA FAZE}IDA

CERTIDAO HEGATIVA DE OÊBITOS TRIBUTARIOS

COt{ÍRtsU0lTE: \tlA EEm,LOC LToÀ
CPF/CXPJ: !C.107.520r000í.70'
RE§UI$^: í936t2!.
ENDEREçO: RUA REI{ATO BSPO OE tfÀ0í312'
BARRO: líAftÂl{GA CEP: .

LoTE^U€NIO: .

Ressâlvâdo o diíBito do irlurdpao dt ltdtdâns, cúírr o insctÊ\ref quaisqueí dÍYldr§ d6 rBsponssbilidcde do

conEibuintê acima i{hatrosío, quG vi.Í8m a s3r aflrredÚ n6 tÉItto§ do sít 1(,8 dr Lai coítPlemóntEÍ n'í?2009' é

GERTIFICAOO Cuâ NÀO CONSTA|/ püdffie nertE knulçáo. rdrüro a hhrto6 ín írldprb nr Fâzcflda PÚblica

do MunicÍ1io. A vali{sde dlslo dmrír|.íü 5ão ê 30(ffi) dies, coí ados a paík do a|a oriÜ§ào, codÍoÍmo aÍl'

108, pêniglaío do rúdigo bürd.io muni+d. 
^ 

codidãa l'hgalivs tsÍ.íÊíÉ. â déuto6 188ÍÍ.LF. oá íbítEcidB não

exdui o diuito dâ hzddr munific ardgiÍ, a qualqu!í tcmpo, G dóib. qur vrú8m a lêr agjíados. sltda quê

anlerioíes a dei8 da sue expêdlÉo. hlb6'JnÓdelas6.go'bÍ (IPfU/TU,ICERTIOÀO)'

Emissào:0tl1t123 12:58:08
Válida áté:0&12n023
Códlgo de Yadfi cagio:2755

Scannêd wilh Camscânner
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VTÂ SERVLOC LTDA
CNPI: 19.307.520/0001-70

CoNTRATO DE PRESTAÇÃO pE SERVIçOS

CO[{TRÂI{TE: VIÂ SE[VL()C LTDrt locallzada no entlercço Rua Renato Bispo de
Lima, n" 1342 - Balrro Marianga, ltabalana§E, inscrltá ro CNP.I/M F n'
19.307.520/0001-70, rÉpresenta E ne$e ato pelo Sr. Gabriel Santos Chagas,
comerciante, brasllelro, nra.lor, casado, portador do RG no 3.285.960-0 SSPISE e CPF
sob n' 018.195.995-07, rÊsidente e domidüado na Rua Onélla Oliveira Santos, n'
1012 - Bairro Serrano, l§baiana/§8,

O presente contrato se regerá pelas clausrlas e condlções segulntes

clÁusutA PRrHEne Do oEFro
O ob.leto do contrato é a prestafo de servlços nâ árêa da rnçnharla elétrlca,
rcstrlti & atíbulÉês do cortsato, coofurme prevl*o sâ lcgld.ção vlgente.

cúusul^ sEcuIrDAr DA f,[lÍuilmrçÂo E cáncA HonÁruA
O contrato recebcrá o equtvalente a R§ 2.400,00 (dots m e quabocentos realsl, para
uma.lornada de rabalho de 10 (dez) horas scmanals, onforme estabêleclmeRto Íta
Lei FEDERAL N'4.950 Â/66.

CúU§ULA TENGEIRÁ: DO PMZO
O prazo de valldade do presenE lnsElrme to coú prazo lndetermlnado, contados a
parür da sua asslnatura, podendo sei renoeado por §uat perÍodo lndependente de
qualquer noüflcaÉo ou avlso.

E por estarem JEtos e coohtâdos, ils prrhs ass
(duasJ vlas de igua.l tcor e forma, iu mrrnÊotc
produzam seus legala e lurÍ{loc efetm.

inam o prese
mm duas te

nte l[strumento em 2
tlrmunlss, pãlÍl que

1

COIITRATÁDO: tul§ GUSTAVO DA §lLVÀ CRUZ, braslloiro, unlão estável,
Engenhelro Eletrlctsta, malor, portÀdor do Reglsko do C8§Â/BA 032144799-2,
portâdor da Cârtêtra de ldendnc.Éo de nor 2118822596 S§flBA lnscrlto no CPF

sob o no: 074,167.555-22, resÍdente e dornlcülrdo à Rua Ântônio Fellx do
Nasclmento, 114, balrro tot€amento §ão ,oão. Ieremoabo/Br{,

cúu$rLÂ euAf,TA: DÁ f,Dcr§Ão
A RECISÃo do presente contrab poderá ser feia anrigevelmene a qualquer tempo,
medlante nodffcâÉo à perte 6ntárta, coÍo âtrüêc€dêmla mínlmr de 30 (dnta) dlas,
sem que o merro exercÍdo de tal faarldâ{ê lmpllque em qrrelquer ôlus

CúUSUtA QUIilTÂ: OO FORO

Para dirimir qlraísquer conEovérsias oriundas do COI{TRÁTo, as pártis elegem o
tbro da comarca de ltabalana/SE



Iubalana/SE, 17 dr abrll de 2023.

CPF:

GÂBNIELSÂI§TO§
YIÁ §ERVI,OC LT§Â

COTTIá?â"l{TE

LUI§ GUSTÂVO T}ASILVA
Engsshelro Eelrlclsta

COFITRÀTÂDO

CPF:

?-



vIA SEI{\'LOC I-'TDÂ

CN PJ: I 9.3(17.5201(100 I -70

CO TO PR AO ESE OSS

CONTRÂTANTE: VIA SERYLOC LTDÀ ioca[zada no endereço Bua Onélia

Ohveira Santos, n' 1012 - Bairro Serrano, Itabaianâ/SE' inscrita no CNPJiI\1F n"

19.307.'ã2010001'70, reP resentado neste ato Pela Sr' Oabriel Santos Chagas'

comerciante. brasileiro, maior, casado' Portador do RG no 3.285.960'0 SSP/SE e CPI-

soh o no 018,195.995'07, I'g sidente e domicüado na Rua Onélia Oliveira Santos' rf

li)12 - Bairlo Serrano. ItabaianalSE'

C0NTRATADo: VINICIUS VIEIRA SOARES' Enge-nheiro Eletricista' brasileiru'

ma1ót, capâz, portador ;"';i.f,Jtr-o- no CRE'{/S8270931988'8' re*idente e

rlomiciüado na Rua Benjamin Constâtrt' no 20?' Centro Nossa §snh612 das

Dores/SE, CEP: 49600'000.

O Presente contrato se regerá pelas clausulas e condi$es Seguintes:

CIÁUSUIÁ SEGUNDA: DABEMUNERAçÀO E CABCA HOBÂRLA

O contrato receberá o equivalente a R$ 2'400'00 (tlois mil e quatrocentos reais)' para

;;;'j".*i; de trabaiho at io ia"'l horas semanais' conforme estabelecimcnto na

Lei FEDERAL N" 4 950 AJ66'

CLAUSIIIÁ TERCEIRA: DO PRAZO

O prazo de vaüdade do presente instrumento com prazo indeterminado' con[âdos a

partir da sua a§§inatura' õend; ser renovado por igual período independente de

qualquer notifrcaçâo ou avlso'

CLAUSUT,.A QUARTA: DA ÊECISÃO

A RECISÃO do presente contrato poderá ser feita amigavelmente a qualquer tempo'

mediantenotiEcaçãoàpartetoot"Á"iu'comantecedênciamínimade30(trinta)
dias, sem que o úero exercício cte tal faculdade implique em qualquer ônus'

Rua Onélia Oliveira Santos' No l0l2' §errrno -
CEP: 49'S03-t29

Sala A - ITABAIANA /§E -

CLAUSUTÁ PRIMEIRA: DO OBIETOI

O Objeto do contrato é a prestação de serviços na.fuea de engenharia elótrica e civil'

lestrita às atribúções do *ittato' conforme previsto na legislação vigente'

fr,



VIA SERVLOC LTDA
CN PJ: I 9.307.52(l/01)0 I -70

CTAUSTI]-{ QI.IINTA - DO FORO

Para dirimir quaisquer confiovérsias oriundos do CONTRÂTO' as partes elegem o

foro da comarca de Itabaiana/SB.

E por estarem justos e contratados, âs partes assinam o presente iastrumento em 2

(duas) vias de iguai teor e forma, juatamente com duas teetemunhas' para que

produzam seus legais e juridicos efeitos.

AracajdSE, 21 de março de 2O22'

Gabriel Sa-ntos Chagas
VIASEB\.LOC LTDA

CONTRATANTE

'l** ía*, S*o
YINICIUS VIEINA SOARES

Engenheiro Eletricigta e Civil
CONTRATÂDO

TESTEMUNIíáS: ./1
,-»JlrA

Rua Onélia Oliveira Sentos, !\o 1012, Serrano - Sala A - ITABAIANA ISE -
CEP:49.503-t29

aá"-/*""a





CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

Lêi F€derâl o 5194 dê 24 dê Dezêmbro dê 1966
CREA.SE No 468109

Emissão:16/1 3

vàlidàdet 3r/03 /2024
Chavê:227w6

CERTIFICAMOS que â EÍnprsse Ínsnoonadâ o seus responsáv€is lóanico6 listedos encoítràfir's€ íegistr"âdos neste CoÍlseho. Í!o6 Terftos dâ Loi
5.194/66. conbrÍrÉ os dedos impíê8aos ne6le cêítidão. CERTIFICAMOS, einda. que a EÍÍp.e6e e sêus respon6ávoi6 6aíico5 listâdos ôâo so
enêonfam êm dôbío com o Cdrsàlho dâ EngÊnhaÍia c Agíonomie de S€í(ip€ - CREÂ§E, 63teado â Empí6sâ heblitâde e âxeÍEár §lles âtivdâd€s,
dÍêln scÍile à(s) âúbu,Éo(çóes) d€ sêu(s) 6spon§ávê(vêis) lé.Íric.(s).

- 

lntorôrcâd4â)

Empêsâr VIA SERVLOC LTOA

cNPJ: 19.307.s20/0001-70

Resrsllo: 000O137588

Capltal Soc'ãl RS 600 000 00

oata oo cà}ttâl 24lo8rm22

Obielivo Socia|P|ano: COLETA DE RESIOUOS NÁO.PERIGOSOS] CONSTRUÇÁO OE EDIFÍCDSi OERAS DE URBANIZAÇÃo - RUAS. PRAÇAS E

CALÇADAS: CONSTRUÇÀO DE INSTATAÇÔES ESPORÍIVAS Ê RECREATIVASI cONSÍRuÇÀo DE ESÍAÇÔES E REDES oE oISTRIBUIçAo
OE ENERGIA ELÉTRICA: MANUTENÇÀO OE REDES DE DISÍRIBUIçÁO DE ENERGIA ELÉTRICAi DEMOLIÇÁO DE EDIFICIOS E OUTRAS
ESTRUÍURAS PREPARAÇÁO OE CÀNTEIRO E LIMPEZA DE ÍERRENO| INSÍALAÇÂO E MANUTENÇÁO ELÉÍRICAi COMÊRCIO ATACADISTA
OE OUTRAS MAQUINAS E EOUIPAMENTOS: PARÍES E PEÇAS; SERVIÇOS DE CARÍOGRAFIÂ, TOPOGRÀFIA E GEODÊSIA| SERVIÇOS OE
DESENHO TÊCNICO RELACIONADOS À AROUIÍETURA E ENGENHARIA LocAÇÀo DE AUToMÓIEIS sEM coNDUToRi IMUNIZAÇÀo E

CONÍROLÉ DE PRÂGAS URBANASi ATIVIDADES DE LIMPEZAJ ATIVIDAOES PAISAGIST|oASi SERVIçOS DE ORGANIZAçÃO DE FEIRÂS,
CONGRESSOS EXPOSIÇÔES E FESTÂS; REPÂRAÇÂO E MANUÍENÇÂO DE COMPUTADORES E DE EOUIPAMENTOS PERIFÉRICOS;
LAVANDERiCSi LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS: INSTALAÇÀO E MANUÍENÇÀO DE SISTEMAS CEMTRAIS DE AR CONDICIONADO,
OE VENTILAçÀO E REFRIGERAÇÂO: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÀO; ALUGUEL DE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÀO SEM OPERÁDOR. EXCETO ANDAIMES,

Obtetrvo Socrâl Reslnto âs AtMdsdes ProÍissionaÉ FscslizEdas pelo Sistema ConfedoREA:ÂS ATIVIDADES CONSTANÍES NO OBJETIVO SOCIAL
DA EMPRESA, NA ÁREÂ OÀ ENGENHARIA CIVIL E ELÉTRICA, SÃO: COLETA OE RESiDUOS NÃGPERIGOSOS; CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS;
OARAS DE URMNIZAÇÃO. RUAS, PRÂçAS E CALÇADAS; CONSÍRUÇÃO DE INSÍALAÇÓES ESPORÍIVAS E RECREÂTIVÂS| CONSTRUqÂO
DE ESTAÇÔES E REDES oE oISTRIEUIÇÁo oE ENERGIA ELÉTRICAi MANUTENÇÁo DE REDES DE DISTRIBUIçÃo DE ENERGIA ELÉTRICA;
DEMOUÇÁO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESTRUTURAS; PREPÂfIAÇÁO DE CANTEIRO E LIMPEzÀ OE ÍERRENO; INSÍALAçÁO E

MANUTENÇÁO ELÉÍRICAi SERVIÇOS OE ÍOPOORAFIA E GEOOÊSIA: SERVIÇOS DE OESENHO TÉCNICO RELÂCIONADOS À ENGENHARIAi
ATIMDÂOES DE LIMPEZA| REPÀRAÇÀO E MÂNUTENÇÁO OE COMPUTADORES E DE EQUIPAi'ÊNÍOS PERIFÊRICOSi LAVANDERIAS;
SERVIÇOS ESPECIÀLZÂDOS PARA CONSTRUÇÀOi ALUGUEL DE MÂOUNÂS E EQUIFAMENTOS PARA CONSÍRUÇÀO SEM OPERÂDOR,
EXCETO ÂNDAIMES,

Tipo de Rssistío: REGISTRO OEFINITIVO DE EMPRESÂ

Data lnrcial: 06/07/201 7

Data Fand lndêínido

Regrslro Regonâl: 000001 3868OOSE

CERIIDÂO DE RÊGISTRO E OUITAÇÂO PESSOA JURIDICA

lníôrmácõê3 / Not 3

- A c.pâcídado tócnico.pÍotlt3ionrl dâ rmpr.!â a coinprovade pdo conrunto doa rcarvoa tacnicot do. pÍollúlomla conatthtaa da tao

- Â ompro.a podará crscutâÍ áiüd.d.a do aau obi.üvo .ôcial, ârclu.lvüíenb, no âmblto d.. .trlbuhõ.. do(3) 8êu(a) rcapoíaával(l.l
!ácíico(r) apíc!êÍÍlâdo3 ne.ta oárddào.

_ Úllimâ ahúidâd. Prgâ

Ano 2023 í1l1)

Rosoonsávois Tócnicos

Profss,onal LUIS GUSTAVO DA SILVA CRUZ

R6gi6lm: 0521tl47992

CPF I 074-'- ."'-»
Oâta lnlcior 02/0512023

Data Fim lndeÍnldo

Dalá Flm d€ Contlator lndefnldo

Títulos do PlDfu3ional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

AlibuiÇâoi ARTIGOS I E I 0A RESOLUCÂO 218 73 DO CONFEA, COMBINÂDÔ CoM O DISPOSTO NO ARTIGO 25
PARAGRAFO UNICO DÀ RESOLUCAO 2í8 73 DO CONFÉA.

A ârtàhtÊdád. dê!â C..lidáô pod. §s vdineda .m httsr/crê+€ê.siaêcom.biFubl@/. 6m â châvér zZtuó
lhplÉe ém: l6/1@023 às 11 a9'10 PÍ âdâpl, ip' 192.168.100.1

Conselho Rêgionãl dê Engênharià ê ÂgÍonomia dê Sê19ipê

Endêrêço MâÍzr RUA r€nato bispo de lima. 1342, maoanga, IÍABAIANA, SE, 49503129
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CERTIDÃO OE REGISTRO E QUITAçÃO
PESSOA JURIDICA

L€a F€dêrel t{o 519/t d. 2,a d. D.rô..bro dê t9ó6
CREA.SE N 4 23

Emis.sáo:16/1Ol2023
vàlidãdê:31/03l2024

Ch.vêt zZTwGConrêlho Rêgional dê Engênharià a Ag.onomiâ dê Sêrgipê

T po de Responsabllidade. RESPONSAVEL TÊCNICO

ProÍssionslr VINICiUS VIEIRA SOARES

Rêgi6ko: 2709319888

cPF 024."'."',-95
Oa\a lnicio: 25n3m22
Dâtâ Fim lôcbÍinido

oatã Firn de CordÉto lndofihido

Til\rlos do Prcf ssionãl:

ENGENHEIRO ELETRICISTA

Âf ibuiÉo: ARTIGOS 8! E I DARESOLT CAO 218I,3 DO CONFEÂ

ÉNGENHEIRO CIVIL

ar,ibuiÉo: aRTtGo 70 ( REFERENTES A ED|F|CÂÇÔES, ESIRÂDAS, PTSTAS DE ROLÂÀ|ÊNÍOS E AEROPORTOST SISTEMA DE
TRANSPORTES, DE ABASTECIMENTO D€ ÁOUÂ E DE SANEAi,IENTOi PORTOS; RIOS, CANAIS, BARRAGENS E DIOUES
DRENAGEM E IRRIGAÇÃO| PONÍES E GRANDES ESÍRUTURÀS; SEUS SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS ) COMBINANDO
coM o ÂRTrco 25 DA RESOLUçÀO 21€v73 DO CONFÉÂ

Íipo de Responsabúdad€r RESPONSAVEL TÉCNICO

a eut nrtirá.t <h.r,. c.rnd& p.d. !d wdn<ádâ.h: t{prlêEâ{.lltác6m,Ú,bublt@/, @m ô c}M:2zrÍó
lmplÊe êm: 16,/10IÀ123 às 11'a0:! I por. âd@l |p 102-168.1ú.1
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CERTTOÃO DE REGISIRO E QUITAçÃO
PESSOA FISICA

Lei Fêderal ]lô 5194 de 24 dê Dêzembro d€ 1966
CREA-SE No4 7 3 23

Emissão:31/08/2023
vàlid.det 3L/o312í)24

Chave: x45.8Consêlho Rêgional dê Engê.rhâriâ ê Agronomia dê Sargipê

CERTIFICAMOS quê o profssimel menoonedo enconÍe-s€ í€qistraóo neate Con6elho, no6 tâÍm6 da L€i 5.1S4/§6, c!€ 24112'1966, conÍoÍm€ 06
dedos acimâ- CERÍIFICAMOS, aindâ, face o gslab€locimento nos âÍtigo§ 67 o 68 da Í9í9ridá Lei, qu€ o iínêíessâdo náo 6€ enconlre €m détno com
suâs anuidados pêr3nl6 o CREA-SE

_ lntsressádo{â)

ProÍssionâl vlNlClUS VIE!RA SOÂRES

R6grsko:2709319088

CPF1024.293-975-95

Endeíoço "'-_--_'
T po de Regislro: RêglslÍo Dennino de PÍoísslonal (OIPLOM^OO NO PÀlS)

Dárâ de regisÍo: 16/022011

ENGENHEIRO CIVIL

AtribuiÉo: ART|@ r (REFERENTES A ED|F|CAÇÔÉS. €SÍRÁDAS. PiSTAS OE RO{ÁMENTOS E ÀEROPORTOST SISTEMA DE
TRANSPORTES. DE ABASTECIMÉNÍO DÊ ÂGUA É O€ SÂNEA'íENTOI PORÍOS: RIOS, CANAS, AÂRFACENS E OIOUES:ORENÂGEM E

lRRlcAÇÃO: PONTES E GPÁNDES ESAUTURASj SÉUS SERVIçOS ÂnNS E CORRELATOS ) COMBINÂNOO COM O ARTIGO 25 DA
RESOLUÇÃO 2i8i73 DO CONÊEA

lnsliluição de Ensiíro: ASSOCIACAO OE ENSINO E CULTURA PIO DECIMO

Data de Fomação: 1í101/2018

ENGENHEIRO ELETRICISÍA

AnbLriçao: ARÍIGOS A E S DA RESOLUCAO 2í81/73 DO CONFEÀ.

lnsl[uiÉo de Ensano: ÂSSOCIÀCAO DE ENSINO E CULTURA PIO OECIMO

Dala de FoímaÉo: 07/m/2010

_ Ocscriçào

cERTtDÀO DE REGTSTRO E OUtrAÇÀO PESSOÂ FíS|CA

lnÍormãcóês / l{otâs
, ÂÍalsiíicàÉo dêste clocurrl€nto con.tltul-.. om crime previsto no Códlgo Penal 8ía6llolÍo, suiãitândo o(.laulo(e) à íe3psctlva açâo pênã|.

- Válido êm lodo teritório n.cion.l.

- 

ütima Anuidadê Pâga

Ano 2023 L6/6)

- 

Aulos de lnfÍaçáo

- 

Reaponaábilldartaa Táqllcaa

Empresa: VIA SERVLOC LTDA

R6gistío:0000137588

CNPJ:'19.307.520m0o1-70

Ozrà lnicio 2510312022

oára Fim: lndefinido

Dâtâ Fim de Conlraio: lndeÍnido

Íipo de Responsâbilidad€: RESPONSÂVEL TÊCNICO

Empíêsã: PREFEITURA MUNICIPAL DE OIVINA PASÍoRA

R€gisrÍDi 0000004434

CNPJ: 13.Í08.7330m1-9€

Oatà lniciot 2ZO4!2O20

Oata Fim: lndêfiÍndo

Oata Fim de Conlráto lnd6finido

Íipo d€ Responsâbilldade RESPONSAVÊL ÍÊCNICÔ

EmpTesa: ÁGIL CONSTRUÇÔES E INSTALAÇÔES LTDÀ

Regisko: 00001 1 5452

CNPJ: 21.161.319/0001-79

Dara lnicior 10/122014

oata Fim: lndeÍinido

^ 
&t nbilad. &3Iá Cdtd:lo pod. i, lsinc.dâ .mr t@r/t]Éà+itâe@h.bí/D{bt o @h â càâe.' t45.4

lmtlte.m:311082023 àê 1a:23:28 pr á.1+1 rP 192.16a.100 1

ü

Tltriloisl

GRÁDUAçÃO
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ü
CERTIDÃO DE REGISIRO E QUTTAçÂO

PESSOA FISICA
Lei Federel Í{o 5194 de 24 dê Dê2êmbro dê 1966

CREA-SE No 467
EmlsEão: 31lOA/2O23
Y.lid.éêt 31/03/2o21

Chave: x45cBConsêlho Rêgional dê Eng.nharia ê Agronomia dc Scrgipe

Oára Fim de Coírtrâto lndêfnido

T,po de Responsabilidad€ RESPONSAVEL TÊCNICO

^ 
áur!ôucdadã d.Árâ catdãô pod. rd víilkâtb.n t{Dr/dEa4lt&aitíhialco/, com a cnâvê: x45.4

lmFaú êm:31m9t2023 à6lE:23:2-8 !d ád41. p 192.168.100.1



CERTIDÃO DE REGISIRO E QUTTAçÃO
PESSOA FISICA

Lêi Fedêr.l o 5194 dG 24 dê Dêzêmbro de 1966
CREA.SE No 464326/

Emissáo: 02l
vãlidàdê:31/

Conselho Regionâl dê Engênhãria ê Agronomiâ dê Sê19ipê

CERTTFICAMOS quâ o profsdód íEnciooe.b encoíre-§€ í€giírado nâíâ Coí|8eôo. nc bíínos da L€i 5.í9.1/66, d€ 2411219€6. coíiíoín. 03

dados âcima. CERTIFICAMOS. ainde, fsc€ o e6tab€l€oínêalo nos aítjgoi 67 g 68 da asfuíid€ Lei. qu€ o iúgí§66ado não êe gncoítrá êm dábito com
suss aíxdsdes p€rânL o cREA-s€.

- 

lntorsl8ado(a)
Profssional: LUIS GUSÍAVO DA SILVA CnUZ

RegislÍoi05214,{7992

CPF: O74-"'-"\22
Endereç6;---'_'_"

Tipo de Regislro: VISTô PROFISSIONAI-

Dârâ lniciâl: 1710{/2023

Data Find Indsfinido

Núm€ro doVisto:51157

- 

Tíulo(!)

GRAOUAçÀO

ENGENHEIRO ELETRICISTA

ArribuigEo: ARTIGOS I E I DA RESOLUCAO 218 73 OO CONFEA, COiTB|NADO COti' O DISPOSTO NO ARTIGO 25 E SEU PAÍ{AGRAFO

UNICO DA RESOLUCÂO 218 73 DOCONFEA,

R€sriçôes: Sêm ld6ntmcâçáo

lnslituiçâo dê Ensíno: UNIVERSIDÁDE TIRADENÍES

Oâta de Formação: 12O1,m23

- 

De3criçào

CERTIDÃO DE REGISÍRO E OUIÍAÇÁO PESSOÂ FISICA

_ lnÍo.mãções / l{ola8

- 

Auto! d. lnírrçto
Nãdâ consla

- A Íat3mcâÉo dêBtê documênto coníiluhê êm crimê pílvi.to no Códllo Pên.l Br..lbiro, sui.tt ndo o(.) .do(a) à r.lpcctivá .çáo pcnal

- Válido.m lodo t nilórlo nacionsl.

- 

últim. Anuid.dê P.gr
4no.202311/1)

A âui.ntcidã& dô§iâ C.nEào poóâ !..vrdf.adâ.ml NFr/ú!e4rriâcêorn.b./pJdi6/, @fi â cnâw: w13
lmplEg eD:26/09/2023 à§ 16:1s:'rcpor âd€Pl i9: 192.'168.100.1
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P REFEITU RA TYTU N I CIPAL DE ITABAIANA
SECRETARIA DA FAZENDA

ALVARA
LICENçA PARA LACAUAç^O E FTINCIONALTENTO

2023
lrnoà'lr á,1.1

lnscíl o MerEântil C.N,PJ.

psveRÁ FICAR Ex STA E L0CAL VtS VEL

Raz6o Soclal

Nomo Fantasio: VlA SERVLOC

ndereço:
013.12 M RIÂNGARUA RENATO BISPO D€ LIMA

Prinadê cipal'da atividgo dcôd escriçêos úôrERnog6nE3lu,EaA oÊa6'l cotrÍSeorndâriíarâllvidadesdasscrlde6 çâoôdigo

Oerô dê Ab€tum:ValÍdo atá:Poío

rnh&ü
0lra0l

20zl lrr6ar

Oô9to

0

hr
Or...dcí GR STANEllsdana 0a d!

..n

LICENÇA
SEFAZ' FONE: 343I^-9712

urgrrduzduu LUI ll Ldl I ls

.t?üó coNsÍRUçÀo o€ EoFbOS

.2rgm ooR s DÉ uR8^t{lzAç^o ' Ru s. PR^çJS E c

.221902 coNsÍRUCAo oE ÊsÍAÇoEs E nEDÊs 0E olsÍil

.zrqB i/t^NLmNÇÀo oÊ RE9ES OE O§ÍRl8UÇIo oE ENEROT EtÊÍRlC^

arru l DEtrouç^o o€ EDiFIC|O§ € ouÍn^s €srFUÍuR

arfl0l ConÍt uçlo Ô ln Llto'r 6ro'Ü't' t ?
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDIGA

NúMERo oE rNscRtçÃo
19.307.520/000í -70
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCR|çÃO E DE STTUAçÂO
CADASTRAL

22t1112013

NOME EMPRESARIAI

VIA SERVLOC LÍOA

TTULO DO ESTÂBELECIMENÍO (NOIVE DE FANTASIA)

VIA SERVLOC ME

cÓotGo E oEscRtÇÃc DA aÍtvtoaoE EcoNÔM tca PR|NCIPAL

38.íí.ií{)0 - Colete dê rêsíduos não.pêÍigosos

CôDIGO E OESC RIÇÃC DAS ATIVIDADE S ECONÔMICAS SEClJNOÁRIAS

41.20-,í{0 . Construção dê êdificios
,12.13-8.{10 - Obras de uóanização - ruâs, praçâs e cãlçadâs
42.21.9{2 . ConstíuÉo dê êstaçôês e Íêdês dê distíibuição dê energia elétrica
42.21-9{3 . Manutenção de rêdês de distÍibuição de êneÍgia elétrica
/í2.99.5.01 . Constíúção de instalaçóes espoÉivas e recreativas
43.1í.8{1 . Dêmolição de edifícios e outras êstÍutuías
,í3.11.8{2 - PrepaÍação de cantêiÍo e limpoza do teíÍeno
43.'13-4{0 - Obías de teÍraplênagêm
43.21-5.00 - lnstalação e maÍ!utençáo elétrica
43.22-3{2 - lnstalação e manutençáo .lê sistemas cent,ais dê aÍ cgndicionado, dê vcntilação e ÍêÍÍigêração
43.99-1€9 . Sêrviços espêcializãdos para construção náo êspecificados anterioÍmente
46.69-949 - Comércio atacadista de outras máquinas e oquipameítog não eapêciÍicados anleÍiormênte; parte3 e peça3
71.í1.'l{0 . Sêrviços dê aíquitêtura
7í.'12-0.00 - Sêrviços de engeíhaÍia
71,19-7{1 - Serviços dê csrtoErafia, topograÍia e geodésia
71.'19-743 - Serviçôs de dasenho tácnico íelacionadoa à arquitetura o ongonhaÍia
77.11-0{0 . Locação dê automóvois sêm condutor
77.32-2{', -Aluguêl dê máquinas ê equipamêntos para construção aêm operador, êxcêto andaimês
61.21-440 - Limpêza em prédlos ê êÍn domlcílios
81.22.2{0 - lmunizaçáo e conlrole de prdgas urbanas

c E DESCRI OANATUREZAJJR
206.2 - Sociodadê EmprosáÍia Limitada

LOGRADOURO

R RENATO BISPO DE LIMA
NÚMERo

1342
CO[iPLEMENTO

cÉP
49.50rt475

BÀIRRO/OISTRIÍO

MARIANGA
MLINICiPIO

ITABAIANA

ENDEREÇO ELEÍRÓNICO

DPCADASTRORRCONTABILIOADE@GlrAlLCOÍú
ÍELEFONE
(79) 3431.392,Y f,9) s92s-0672

ENÍE FEDERÀTIVO RESPO\

SI OAÍA OA SITUAÇÀO CÂDASTRAL

22t11t2013

,/oTtvo oE

ESPECIAL OATA DA SITUAÇÃO ESPECIÀL

SE

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página'.112
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REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO oE INScRIÇÃo
19.307.520/0001-70
MATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCRIçÂO E DE STTUAçÂO
CAOASTRAL

241112013

VIA SERVLOC LTOA

E oESCR|ÇÀO OAS AÍ|V|OAOES s
E1.29-040 -Advldader dê limplza náo o.peclícâdas eniaÍloÍÍngnto
81.30-340 - Ativid.d6 pai3agi.üca.
E2.30-04í - Serviços de organlzaçâo de íghôr, congrcsso3, exporlçôei e tastas
95.íl-8{0 . Reparação € manutençáo de computâdo.s3 e do oqulprm.nto! perlíóÍlco!
96.01.741 . Lávanderiât

DIGO F DFSC DICA

206-2 - Sociedade Emprssária Limitada

LOGRADOI-IRO

R RENATO BISPO OE LIf,IA
NUMERO

1342
COMPLEMENÍO

CEP
,í9.504{75 MARIAMGA

MUNICIPIÔ

IÍABAIANA SE

ENDEREÇO E rco
DPCAOASTRORRCONTABTU 0AOE@GMAtLCOt

TELEFOÀi€

(79) 3431.3924J (79) SS25{672

st-u OAÍA OA STTUAÇÀO CAOASÍR^!
22111tm13

vonvo oÉ srruaÇÁo caDAsÍRAL

SI-UAÇÃO ESPECIAL OATA DA SITUAÇÀO ESPEC T

Aprovado pela lnstrução Normâtivâ RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página: Az
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ALIERACÃ[ E It]NSOLIDAIÃO OE SOEIEDADE EMPRTSARIÂ LIMITÀt]A

EMPRESÂ: tJlÂ SERVt0C LTt)A

CNPJ: 19.307.520/0001-70

ITABAIANA - SERGIPE

FLS-U/04

CABRIEL SANT0S IHAGAS, brasileip0, mei0r, natural de Aracaju Se, uasad0 f,omunhe0

Parcialde bens, nascida em 17109/1987. empresário, RG:32859600 SSP-SE, expedida

en lE/lll2lll, EPt: 018.195.995-07, residente na RUA 0NELIA 0LII,EIRA SAI{[0S, l0l2

Bairro SIRRÂN0 na cidade de habaiana - Sergipe, CEP:49503129.

Todos sócios da Íirma YIA SERVI0I LTDA, registrada na Junta Eomercial do estado de

Sergipe sob NIRE-28200551004 em 25.11.2013, resolvem de comum acordo alterar e consolidar

0 c0ntrato social conlorme segue abairo:

| - Alterar as atividades.

2-Alteraroendereç0.

3- Eapital social.

Eonsolidar o contrato sucial e dar nova redeção as cláusulas deste contrato:

[0r{s0LrDAcÃ0 00 [0NTRAT0 s0ElAL

CLAUSULA PRII.IEIRA - 0a 0enominacão Social e da Sede: A sociedade gira soh a nova

denominaçáo social de: \IIA SERI/L0C [TDA. com sede na RUA REi{AI0 BISP0 l]E tll,lA.1342

lilARIAl{GA habaiana Sersipe IEP: 495M075

ELAUSULA SEGUT{0A - 0o Capital Social 0 capital souial da Íirma e de RS 800.000,00

(seiscentos mil reais) suhscrito e integralizado em moeda corrente no País, dividido em

E[[.m0 (seiscentos milreais)quotas de RS 1,00 (um real) cada uma e assim distribuÍdas entre

os sócios: (art. 397, lll, CC/20[2)

lIALllR

8U0.000.0[

TOTAL E0[[00 800.000,00

Fóe

NOIIA ALIERÂUÃO

s0Dt0s

EAERIEI. SÂ}ITOS EHAEAS

[UOTÂS

800.000
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tLS - [2/[4
ILAUSULA TERCEIRA OO OBJETO SICIAL

I objeto social da empresa É: E0LETÂ 0E RESI0U0S NA0 PERIB0S0S C0tlSnUEA0 ttE E0ltlEl0S 0BRÂS

DE URBÁI{IZAEAII RUAS PRAIÀS E CÂI.CÀDAS EOilSNUCÂ! OE I}ISTÂTACUTS TSPÍIRTI'/AS E REEREATIVAS

CÍ]ilSNUCAO tlE ESTÂIOES E REllES ÍlT IIISTRIBUIEAO IlE ENEREIÂ EIENEA ilÂI{UTE}ICAI tlt REÍIES DT

I|ISIRIBUIEÂII tlE EilEREIÀ ETETRIEA t]EilUI.ICÂÍI llE IIlIRCItlS E llUIRN ESTRUIURÂS PRIPÀRÂBAII I]T

cÂt{iHRo E UHPEZÂ 0E ItRREil0 tt{SlÂtÂ[A0 E ilÂilUIEilEA[ EtEIfltEA E0[ERHo ÂTACÂ0|STÂ m 0UnÂS

ITAOUIT{AS E EOUIPÂIIEilMS PÂRTES E PECÂS §ERVIEOS OE CÀRMBRÂTIÂ TPOGRAfIA I EEÍIDESIÂ SERYIIOS

0E 0EsEr{H0 rE[r'lrcll REr.Â[r0r{ÂD0s Â AR0U|TIIURÂ E EilEtilHARtA tÍlcÂ[40 0t ümil0vEts sE],t E0]t0uIIIR

tlíuNtzÂ[A[ E 8ÍIilnolE 0E PRAGÀS URBAT{ÂS ÂnuÍlÀDtS 0E Ut{PtZÂ AItVlltÂIIES PAISÂBBICÂS SERYIC0S

t)E ORGAI{IZAEAII tlE TEIRAS COIIGRESSOS EXPOSICIIES E TESTÂS REPÂRAEAI E IIÂilUTEilCAO t]T

c0líPrIÍÂD0REs E 0E EUUTPÂItEilmS PERTTERTE0S r.ÂVAr{0ERrÂS UilPEA Eil pRE0l0S E til Dol{CrU0S

tilsÍArAcÀ0 E ilÂilurElrcA0 0E stsÍmÂ§ [E]íÍRÂls 0E ÂR E0il0lEl0r{ü0 0E vrl{Tlr.AcA0 E REFRIGERAIÂ0

sERyt[0s EspEEtAuzÂ00s pÂflA u0t{sIRuEA[ ÂrlJGllfl. 0E ltA0utilÂs E EÍlItFÂtE]ims pÂRA EoilsTRU[40

SEIí I]PERAOBR EXEEII ÂIIOAII{ES II8RÂS ÍlI TERRÀPTII{ÂEET{ SER'JIIOS ÍlE ÂRIIUITE]URA SEHVIEOS t1t

TIBENHÁRIA

ILAUSULA 0UÂRTA - 00lNlEl0 0AS ATIVII)AI)ES A sociedade inicia suas atividades logo apús o

seu registro na Junta Comercial em 25.11.2013 do Estado de Sergipe e seu prazo de duração É

indeterminado. (art. 997, ll, [[/2002)

ILAUSULÂ OUII{IA - OA I}I\IISÃO DÀS IIUÍTTAS

As quotas são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transÍeridas a terceirus sem o

cunsentimento do outru súcio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiç0es e preço,

dineito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, Íormalizaçã0, se realizada a

cessão delas, a aheração contratual peúinente. (art. 1.058, ail. 1.057 CE/IEZI

CLAUSULA SEXIA - 0A RISP0i{SABILII]ADE 00S S[C|0S A responsabilidade de cada súsio é

restrita ao yalor de suas quotas, mas lodns respondem solidariamente pela integralização do

capital social. (art. 1.052, ECl20lZl

TLAUSULA SETIMA - 0A A0ltlt{ISTRAGÃ0 A administração da sociedade cabe s súcio EABRIEI

SANT0S EHAEAS assinado separadamente com 0s podEpBs e otribuições de administrar

sociedade, autorizada o uso do nome empresarial, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social, ou assumir obrigações seja Em favor de qualquer um dos sócios ou de

terceiros, bem como onerar ou alienar hens ds emppesa, sem autorizaç!o do outro súcis. (art.

997, Vl;1.013, 1.084, [[/2002)

de5

NIINA ALTERAEÃII E EI]NS[]I.II]ACÃÍ1 DO CI]NTRATI SOIIÂI. I]A FIRT4A: 
'JIA 

SERI/TOI LTI]Â
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N0NA ALTERAIÃ0 E [0]lS0u0A[Ã0 D0 C0}{[RÂT0 S0CtÂt- 0A F|RI{& t,tA SER\,I0C LT0Â

tls - 03/04

ILAUSULA I]IIAI,A - t]O BALANEtl

a0 termino de cada exercíciu sociEl, em 3l de dezembro, o administrador prsstapá Eontas

lustiíicadas Se sua administração, procedendo a elaboração do inventario, do balanço

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos súcios, na pr0p0rçã0 de suas

quotas,0s lucros ou perdas apurados. (artl.05E EC/nnZl

ELAUSULA I]EEIMA PRIMEIRA - 00 PRD LAB0RE : 0s súcios podem, de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a titulo de pro labore observadas as disposiçoes rEgulamEntares pertinentes.

ILÁUSULA t]EflMA SEEUT{DA - I]0lt{Ptl]l]t{Eiltll Falecendo 0u iÍrtEÍ'ditgdo qualquen súcio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, suuessores e o incapaz. NEo sendo

possível ou inexistindo interesse destes ou do súcio remanescenlE o valor de seus haveres

será apurado e liquidado com base na situaçEo patrimonial da sociedade, à data da resoluçã0,

veriíicada em balanço especialmente levailado.

PÂRÂERAt0 Útll[0 - 0 mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade

se resolva em relação a seu súcio. (art.1.028 e aÊ 1.031, il,/lllzl

ILAUSULA 0EEI}íA TEtlCEIRA - 0A 0t[. 11E 0ESIMPEilME}{I0 0 súEio administrador declars , sob

as penas da lei, de que nã0 está impedidu de exercer a administração da sociedade, por lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou p0r sE EnEontpap sob os efeitos dela, a pena

que vede, ainda que tBmporariamente, 0 !EEsEu a EErg0s públicos; ou por crime fulimentgr, de

prevaricaçã0, peita ou suhorno, concussã0. peculato, 0u contre a sconomia popular, contra o

sistema financeira nacional, Eontra normas de deÍesa da concorrÊncia, Bontm as relaç0es de

consumo, íé publica, ou a propriedade. (art.l.0ll, § ls , CE/2002)

CIÂUSULA i'10il4 - IIEIIBERACÃI I]AS [0ilTÂS: Nos quatro meses seguintes ao tÉrmino do

erercÍcio social, os sócios deliherarão sobre as cuntas e designarão o administrador quando

for o caso ( art.l.07le 1.072, § 20 e art.1.078, EB/zllZl

ELÂUSULA Í)ÉEIMA - 0AS tlLlAlS : Â sociedade pode a qualquer tempo, abrir Íilial ou outra

dependência mediante aheração contratual assinada por todos os súcios.
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N0NA ALTERAIÃo E [0]rS0LtI]AtÃ[ 00 [0 I{IRÂIII S0flAL DÀ FIRMA: tllÁ STRVLII I-IDA

tls - u4l04

ILAUSULA DIIIMA OUARIA - t]! FIRO

Fica eleito o foro de ltabaiana Sergipe, para 0 Bxepoício s 0 Gumppimento dus direitos e

ohrigações resuhantEs deste contrato.

ILAUSULÂ DEII[{A OUINTA - OÂS DISPOSI[DES FINAIS

E, por estar assim iustos e contratados, assinam a prssgrtE alteração em 3(três) vias de igual

teor juntamente com as testemunhas.

habaiana Se, 15 de agosto de 2022

GABRIET SANTOS EHAEAS
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Secretaria Especial de DesbuÍocratizaÉo, Geslão e Govemo Digitâl

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Emprêsârial e lntêgração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa VIA SERVLOC LTDA consta assinado digitalmente poÍ:
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NomeCPF/CNPJ

01819599507 GABRIEL SANTOS CHAGAS
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